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PREGÃO ELETRÔNICO 
001/2026 
 

CONTRATANTE:  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
  

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
DIA 30 DE JANEIRO DE 2026 ÀS 09:00H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

LOCAL DO RECEBIMENTO E ABERTURA DO CERTAME: 
A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER 
ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL: BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, DISPONÍVEL EM: https://www.bnc.org.br  

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 

VALOR ESTIMADO: 
R$ 251.718,70 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, SETECENTOS E 
DEZOITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
 

AMOSTRA: 
PODERÁ SER EXIGIDA AMOSTRA 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 
 

https://www.bnc.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

Torna-se público que o (a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES - BAHIA, por meio 

do departamento de licitações e contratos, sediado(a) Av. José Sampaio nº 08, Centro, Souto Soares-BA, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  nos termos 

da Lei nº 14.133 de 2021, Lei complementar 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 52 de 2025 

que regulamenta a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal N.º 53 de 2025, Decreto Municipal N.º 58 de 2025 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

 

 

Os interessados poderão obter o Edital na integra no Portal da Transparência, na página 

www.soutosoares.ba.gov.br.  

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será composta por um único grupo, formado por diversos itens, conforme tabela constante 

do Termo de Referência. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo. 

1.3. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DOS ITENS: O agrupamento dos itens mostra-se 

técnica e administrativamente adequado, tendo em vista a natureza homogênea dos produtos, sua finalidade 

comum e a necessidade de atendimento contínuo e eficiente das demandas da rede municipal de saúde e 

assistência social. 

1.4. A contratação de forma agrupada visa evitar a pulverização de contratos, a qual poderia acarretar 

significativo aumento da carga administrativa para a Administração Pública, com a gestão simultânea de 

diversos fornecedores, múltiplos prazos de entrega, diferentes condições contratuais e maior complexidade 

no controle e fiscalização, em afronta aos princípios da eficiência, planejamento e economicidade previstos 

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. Do ponto de vista logístico, o fornecimento centralizado por um único contratado ou por um número 

reduzido de fornecedores minimiza riscos de desabastecimento, assegura maior regularidade nas entregas e 

facilita o cumprimento dos prazos, aspecto essencial considerando que os produtos se destinam a públicos 

● INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 20/01/2026 às 

23h30min (horário de Brasília/DF).  

● FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 30/01/2026 às 

06h00min (horário de Brasília/DF).  

● ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 30/01/2026 às 09h00min 

(horário de Brasília/DF).  

 

http://www.soutosoares.ba.gov.br/
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vulneráveis, como lactentes, crianças e pacientes com necessidades nutricionais específicas. A fragmentação 

excessiva do objeto poderia comprometer a continuidade do fornecimento e gerar prejuízos à prestação dos 

serviços públicos essenciais. 

1.6. Além disso, o agrupamento possibilita ganhos de escala, potencializando a obtenção de preços mais 

vantajosos para a Administração, sem prejuízo à competitividade, desde que preservada a ampla participação 

de fornecedores que atuam no segmento, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Ressalte-se que o 

mercado fornecedor de fórmulas infantis e suplementos alimentares, via de regra, possui capacidade logística 

e operacional para atender ao fornecimento de forma agrupada, não se caracterizando restrição indevida à 

competição. 

1.7. Dessa forma, o agrupamento dos produtos revela-se medida proporcional, razoável e devidamente 

motivada, atendendo ao interesse público, à eficiência da gestão contratual e à segurança do abastecimento, 

em consonância com o planejamento da contratação e com os princípios que regem as contratações públicas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como as eventuais adesões são 

as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

2.2. As regras referentes a reajuste e reequilíbrio econômico financeiro são as que constam da minuta da 

Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 

sistema de compras e contratações utilizado pelo o município de Souto Soares/BA, BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, através do endereço eletrônico: www.bnc.org.br, no mínimo nível de credenciamento, que 

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos e que pertencerem ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

3.1.1. Remeter eletronicamente para o www.bnc.org.br  a proposta com a descrição do objeto e o preço 

ofertado até, no máximo, a hora marcada para o início da sessão pública, indicada no preâmbulo deste 

Edital como data limite para acolhimento das propostas; 

3.1.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras, sediadas no País. 

3.1.3. Os procedimentos de credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.org,br  acesso ao usuário 

(cadastrar empresa). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://bnc.org,br/
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações e do e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 



 
  ESTADO DA BAHIA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

  p 6  
  
 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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DO ENVIO DA PROPOSTA CONFORME MODELO ANEXO II 

4.2.1. A proposta de preço conforme modelo Anexo II deverá conter, dentre outros, os seguintes 

elementos: 

a) Razão Social, endereço completo, CNPJ, os números de telefone, banco, agência, conta corrente e 

o endereço eletrônico (e-mail), para contato; 

b) Marca   

c) Modelo quando houver 

d) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 

e) Preço unitário e preço total, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, com até duas casas 

decimais após a vírgula (X,XX), por extenso apenas o valor total do lote, apurados à data de sua 

apresentação; 

f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

g) Dados, informações pessoais da pessoa responsável para assinatura da Ata de Registro de   

Preço/Contrato; 

h) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de 

proposta; 

i) Deverá ser emitida em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo representante legal. 

j) Em relação ao Item 24 da planilha, a indicação de marca constante na descrição do objeto não 

decorre de preferência administrativa ou restrição indevida à competitividade, mas sim do 

cumprimento de decisão judicial vigente, a qual definiu expressamente o tipo e a fórmula 

nutricional específica a ser fornecida ao beneficiário. Dessa forma, o fornecimento do produto 

deverá observar, de maneira estrita, a marca indicada, uma vez que a substituição por fórmula 

diversa, ainda que com características nutricionais semelhantes, poderia acarretar o 

descumprimento da ordem judicial, além de riscos à efetividade do tratamento prescrito. 

Assim, a exigência visa assegurar o cumprimento da decisão judicial, a segurança do 

beneficiário e a regularidade jurídica da contratação, devendo o licitante ofertar exatamente o 

produto descrito para o referido item. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (quando 

houver), que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. A Proposta de Preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, conforme modelo constante do Anexo V; 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4  sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SITEMA 

5.1. O licitante deverá preencher sua proposta, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor ou desconto...... (do item); 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Modelo; quando houver 

5.1.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação 

ou aquisição, sobe pena de desclassificação da proposta. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7 

5.10.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. (proposta de preenchimento no sistema) 

item 5 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo Valor do Total do Grupo. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00 (cem) reais. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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6.13. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações.  

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 



 
  ESTADO DA BAHIA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

  p 1 3  
  
 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
  ESTADO DA BAHIA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

  p 1 4  
  
 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2. Empresas brasileiras; 

6.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os 

preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.25. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO. 

6.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.26. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou 

envie juntamente com a proposta adequada, sob pena de não aceitação: 

6.26.1. Registro do produto vigente na ANVISA ou Órgão competente, através de publicação do 

registro no DOU ou comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde demonstrando sua 

vigência, exceto nos casos de produtos dispensados de Registro no Ministério da Saúde, conforme 

Portaria 1.480/90. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.28. No caso de aceitação da proposta, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após declarada 

vencedora, em decisão final e irrecorrível, a licitante deverá enviar para o Setor de Licitações, por meio do e-

mail licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br , a Proposta Realinhada em Arquivo Editável (Word ou Excel). 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.8, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
  ESTADO DA BAHIA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

  p 1 7  
  
 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. (não 

aplicável para este certame) 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contados da solicitação e aceite pela administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.8.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto (não aplicável para este certame). 

8.8.4. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.8.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.9.3. Será Admitida a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à 

abertura da sessão pública. Conforme Acordão 1211/2021 – Plenário, Relator: WALTON ALENCAR 

RODRIGUES. 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento das propostas e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

9.1.1.  determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

9.1.2.  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

9.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

9.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

9.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenha dado causa.  

9.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado.  

9.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

9.5.  A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

www.soutosoares.ba.gov.br/transparencia  disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

10.6. O extrato da ata de registro de preços, será divulgado no DOM -Diário Oficial do Município no 

endereço eletrônico: http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmsoutosoares/diario  

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

10.8. Na hipótese de o convocado não assinar ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

http://www.soutosoares.ba.gov.br/transparencia
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmsoutosoares/diario
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11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata 

11.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

11.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.5.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no art. 34 do Decreto Municipal nº 052/2025. 

11.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

11.6.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.6.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.7. O pregoeiro convocará os licitantes, por meio do chat do sistema, para que se manifestem quanto à 

intenção de adesão ao cadastro de reserva, no prazo de 10 (dez) minutos 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena 

de preclusão; 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bnc.org.br. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.bnc.org.br/
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14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.5. Fraudar a licitação 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 
  ESTADO DA BAHIA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

  p 2 4  
  
 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 

na plataforma do Pregão, no campo apropriado para Impugnação ou esclarecimentos, no seguinte endereço 

eletrônico www.bnc.org.br    

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.soutosoares.ba.gov.br. e na plataforma onde ocorrerá o certame www.bnc.org.br  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta;  

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Modelo Declaração de Micro ou Pequena Empresa; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preço; 

ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato  

Souto Soares- BA, 19 de janeiro de 2026  

 

 

 

Selma Vieira de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

Ângela Pereira Gusmão 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 
 

http://www.soutosoares.ba.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1. A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES/BA, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PLANILHA ABAIXO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VL UNITÁRIO VL TOTAL 

1 

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância 
destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 
proteína láctea extensamente hidrolisada, com prebióticos 
(GOS/FOS), DHA e ARA, e nucleotídeos. Lata 
aproximadamente c/400g, diversos sabores. Ingredientes: 
Proteína hidrolisada do soro de leite, maltodextrina, óleos 
vegetais (palma, canola, coco, girassol), 
galactooligossacarídeos (GOS), fruto-oligossacarídeos (FOS), 
fosfato tricálcico, cloreto de potássio, óleo de peixe, cloreto 
de magnésio, citrato trissódico, óleo de Mortierella alpina, 
carbonato de cálcio, vitamina C, cloreto de colina, taurina, 
sulfato ferroso, inositol, sulfato de zinco, nucleotídeos 
(uridina, citidina, adenosina, inosina, guanosina), vitamina E, 
L-carnitina, niacina, d-pantotenato de cálcio, d-biotina, 
sulfato de cobre, ácido fólico, vitaminas A, B12, B1, B2, D, B6, 
sulfato de manganês, iodeto de potássio, vitamina K, selenito 
de sódio, emulsificantes ésteres de ácido cítrico e mono e 
diglicerídeos. NÃO CONTEM GLÚTEN. Parâmetro de 
qualidade equivalente ou de melhor qualidade ao APTAMIL 
PRO EXPERT PEPTI. 

LATA  50 R$ 201,81 R$ 10.090,50 

2 

Fórmula infantil de partida, indicada para alimentação de 
bebês lactentes de 0 a 6 meses de idade, adicionada de 
prebióticos, contendo proteínas lácteas, ácidos graxos poli-
insaturados de cadeia longa ( dha e ara), prebióticos, 
nucleotídeos e taurina. Lata aproximadamente c/400g. 
Ingredientes: Proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo 
de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol, 
lactose, leite desnatado em pó, galacto-oligossacarídeo, 
maltodextrina, fruto-oligossacarídeos, carbonato de cálcio, 
óleo de mortierella alpina, óleo de peixe, cloreto de potássio, 
citrato de potássio, caseinato de cálcio, L-ascorbato de sódio, 
ácido L-ascórbico, carbonato de magnésio, taurina, cloreto de 
colina, fosfato de potássio dibásico, sulfato ferroso, L-
triptofano, sal dissódico de uridina monofosfato, citidina 5-
monofosfato, sulfato de zinco, mio-inositol, fosfato de cálcio 
tribásico, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 
5-monofosfato, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, 
sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico, 
D-pantotenato de cálcio, palmitato de ascorbila, DL-alfa 
tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodato 
de potássio, sulfato de manganês, fitomenadiona, selenito de 
sódio, colecalcifrol, D-biotina, cianocobalamina, 
emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 

LATA  150 R$ 52,57 R$ 7.885,50 



 
  ESTADO DA BAHIA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

  p 2 8  
  
 

lecitina e antioxidante mistura concentrada de tocoferóis. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao APTAMIL PREMIUM 1. 

3 

Fórmula infantil de seguimento, indicada para alimentação de 
bebês a partir dos 6 meses de idade. O produto contém 
prebióticos (gos/fos), dha, ara e nucleotídeos. Lata 
aproximadamente c/400g, diversos sabores. Ingredientes: 
Lactose, óleos vegetais (óleo de girassol alto oléico, óleo de 
girassol, óleo de canola,  óleo de palma), leite desnatado*, 
proteína concentrada do soro de leite*, fibras alimentares 
(galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), fosfato 
de cálcio dibásico, carbonato de cálcio, cloreto de Potássio, 
óleo de peixe, óleo de Mortierella alpina, cloreto de colina,  
ácido L-ascórbico, taurina,  L-ascorbato de sódio, sulfato 
ferroso, caseinato de cálcio*, mio-inositol, sal dissódico de 
uridina 5-monofosfato, sulfato de zinco, sal dissódico de 
inosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, 
adenosina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, 
nicotinamida, fosfato de potássio dibásico, sal dissódico de 
guanosina 5-monofosfato, D-pantotenato de cálcio, 
gluconato cúprico, DL-alfa tocoferol, palmitato de ascorbila, 
palmitato de retinila, fosfato de cálcio tribásico, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, 
sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico,  iodato de 
potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-
biotina,  cianocobalmina, antioxidante mistura concentrada 
de tocoferóis e emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao APTAMIL PREMIUM 2. 

LATA  50 R$ 53,84 R$ 2.692,00 

4 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância 12 a 36 meses de idade, com prebióticos 
(gos/fos) dha, ara, turina e nucleotídeos. Lata 
aproximadamente c/800g, diversos sabores. Ingredientes: 
Lactose, leite desnatado*, óleos vegetais (óleo de palma, óleo 
de canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de girassol), fibras 
alimentares (galacto-oligosacarídeos e fruto-
oligossacarídeos), proteína do soro do leite*, maltodextrina, 
carbonato de cálcio, fosfato de cálcio dibásico, cloreto de 
potássio, óleo de peixe, óleo de Mortierella alpina, ácido L-
ascórbico, cloreto de colina, L-cistina, taurina, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, acetato de DL-alfa-tocoferila, mio-inositol, 
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, 
palmitato de retinila, DL-alfa- tocoferol, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, sulfato de manganês, fitomenadiona, 
selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Parâmetro de qualidade equivalente ou de 
melhor qualidade ao APTAMIL PREMIUM 3. 

LATA  30 R$ 85,71 R$ 2.571,30 
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5 

Fórmula infantil para nutrição oral e enteral para crianças de 
03 a 10 anos de idade. Contém uma fórmula nutricionalmente 
balanceada com base em retinila, acetato de dl-alfa-
tocoferila, dl-alfa-tocoferol, colecalciferol,cloreto de cromo 
(III), molibdato de sódio, iodeto de sódio, iodeto de potássio, 
selenito de sódio, fitomenadiona, ideal para complementar a 
alimentação. Lata aproximadamente com 400g, diversos 
Sabores. Ingredientes: maltodextrina, óleos vegetais (óleos 
de palma, canola e girassol alto oleico), caseinato, sacarose, 
citrato tripotássico, fosfato de potássio dibásico, fosfato de 
magnésio, cloreto de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de 
colina, ácido L-ascórbico, L-ascorbato de sódio, taurina, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, nicotinamida, 
sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, mononitrato 
de tiamina, sulfato de cobre,ribiflavina, cloridrato de 
piiridoxina, fluoreto de sódio, palmitato de retinila, acetato 
de DL-alfa-tocoferila, DL- alfa-tocoferol, colecalciferol, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, 
molibdato de sódio, selenito de sódio, D-biotina, 
fitomenadiona, cianocobalamina, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante.  CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E DE 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Parâmetro de qualidade 
equivalente ou de melhor qualidade ao FORTINI PLUS. 

LATA  150 R$ 97,89 R$ 14.683,50 

6 

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância 
destinada a necessidades dietoterápicas especificas com 
proteína láctea extensamente hidrolisada, com prebiótica ( 
gos/fos), dha e ara, e nucleotídeos. Lata aproximadamente 
c/400g, diversos sabores. Ingredientes: óleos vegetais (óleos 
de palma, canola, coco e girassol), maltodextrina, soro de leite 
desmineralizado, leite em pó desnatado, Galacto-
oligossacarídeos(GOS), concentrado proteico de soro de leite, 
fruto-oligossacarídeos (FOS), carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio tribásico, citrato trissódico, óleo de Mortierella alpina, 
citrato tripotássico, óleo de peixe, inositol, cloreto de 
potássio, L-ascorbato de sódio, caseinato, cloreto de colina, 
citrato de magnésio, taurina, nucleotídeos (citidina 5-
monofosfato, adenosina 5- monofosfato,sal dissódico de 
uridina 5-monofosfato, inosina 5-monofosfato e guanosina 5-
monofosfato), hidrogênio fosfato dipotássico, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 
sulfato cúprico, D-biotina, cloridrato de cloreto de tiamina, 
palmitato de retinila, acetato d0e DL-α- tocoferila, DL–α–
tocoferol, sulfato de manganês (II), ácido N-pteroil-L-
glutâmico, betacaroteno, cianocobalamina, colecalciferol, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, iodeto de potássio, 
fitomenadiona, selenito de sódio, emulsificantes lecitina de 
soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Parâmetro de qualidade 
equivalente ou de melhor qualidade ao INFATRINI 

LATA  30 R$ 197,80 R$ 5.934,00 
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7 

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância 
de 1 a 10 anos de idade, alérgicos à proteína de leite de vaca, 
soja e hidrolisada, com necessidades dietoterápicas 
especificas, alimento para situação metabólica especial para 
nutrição enteral ou oral, à base de aminoácidos livres. Lata 
aproximadamente c/400g, diversos sabores.  Ingredientes: 
xarope de glicose desidratado, óleos vegetais (coco, cártamo 
e canola), L-argirina, L-lisina, L-aspartato, L-glutamina, L-
leucina, citrato de potássio, fosfato de cálcio dibásico, L-
fenilalanina, citrato sódico, L-prolina, L-valina, glicina, L-
isoleucina, N-acetil-metionina, L-treonina, cloreto de 
magnésio, L-histidina, L-serina, L-alanina, cloreto de potássio, 
L-triptofano, birtartarato de colina, L-tirosina, cloreto de 
sódio, ácido L-ascórbico, L-cistina, taurina, sulfato ferroso, L-
carnitina, sulfato de zinco, mio-inositol, nicotinamida, acetato 
de DL-α-tocoferila, D-pantotenato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de manganês (II), cloridrato de sódio, molibdato de 
sódio, cloreto de cromo (III), fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, cianocobalamina, emulsificante ésteres de 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácidos cítricos. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. Parâmetro 
de qualidade equivalente ou de melhor qualidade ao NEO-
ADVANCE. 

LATA  50 R$ 327,95 R$ 16.397,50 

8 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade- com 
prebióticos, dha, ara, e nucotídeos, comfor. Lata 
aproximadamente c/400g. Ingredientes: Soro de leite 
desmineralizado*, lactose, oleína de palma, leite desnatado*, 
óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, 
galactooligossacarídeos, óleo de milho, sais minerais (citrato 
de cálcio, citrato de potássio, cloreto de cálcio, fosfato de 
sódio, cloreto de magnésio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês, 
iodeto de potássio e selenato de sódio), 
frutooligossacarídeos, maltodextrina, óleo de peixe, 
vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiamina 
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-
biotina, colecalciferol, cianocobalamina), L-fenilalanina, óleo 
de Mortierella alpina ,taurina, mio-inositol, L-histidina, 
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal dissódico de uridina 
5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de 
guanosina 5 monofosfato), bitartarato de colina, L-carnitina, 
emulsificante lecitina de soja e acidulantes hidróxido de 
potássio e ácido cítrico.CONTÉM DERIVADOS DE SOJA, LEITE 
E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao NAN COMFOR 1. 

LATA  100 R$ 55,11 R$ 5.511,00 
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9 

Fórmula infantil para lactentes a partir de 6 meses de idade, 
contém prebióticos, dha, ara e nucleotídeos, confor. Lata 
aproximadamente c/800g, Ingredientes: Soro de leite 
desmineralizado*, lactose, oleína de palma, leite desnatado*, 
maltodextrina, óleo de palmiste, galactooligossacarídeos, 
óleo de canola com baixo teor erúcico, sais minerais (citrato 
de cálcio, fosfato de potássio dibásico, fosfato de sódio 
dibásico, fosfato de cálcio dibásico, cloreto de cálcio, cloreto 
de magnésio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e selenato de 
sódio), óleo de milho, frutoolissacarídeos, óleo de peixe, 
vitaminas (Lascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
D-pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina mononitrato, 
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido 
Npteroil- L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), óleo de Mortierella alpina, L-fenilalanina, 
L-histidina, nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato e sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), 
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez ácido 
cítrico e hidróxido de potássio. Alérgicos: NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM DERIVADO DE SOJA, LEITE E DERIVADOS. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao NAN COMFOR 2. 

LATA  100 R$ 89,37 R$ 8.937,00 

10 

Fómula infantil para lactentes de 06  a 12 meses de idade, 
composta com hm-o que é um carboidrato presente no leite 
humano, e ara, e dha que são dois acidos graxos  ômega-6 e 
ômega-3, cruciais para o crescimento cognitivo e o 
desenvolvimento da visão do sistema imunológico. Lata 
aproximadamente c/800g. Ingredientes: Proteína 
parcialmente hidrolisada do soro de leite*, lactose, óleo de 
girassol com alto teor oleico, óleo de coco, óleo de canola com 
baixo teor erúcico, óleo de girassol, fosfato de calcio tribásico, 
2'-O-fucosilactose**, lacto-N-neotetraose**, cloreto de 
magnésio, cloreto de potássio, óleo de peixe com alto teor de 
DHA, fosfato de potássio dibásico, óleo de Mortierella alpina 
com alto teor de ARA, L-ascorbato de sódio, L-fenilalanina, 
cloreto de sódio, L-histidina, L-tirosina, birtatarato de colina, 
nucleotídeos (maltodextrina, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), 
taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-
carnitina, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, acetato de 
DL-α-tacoferila, sulfato de cobre, riboflavina, acetato de 
retinila, tiamina mononitrato, cloridado de piridoxina, sulfato 
de manganês II, iodeto de potássio, ácido-N-pteroil-L-
glutâmico, D-biotina, fitomenadiona, selenato de sódio, 
colecalciferol e cianocobalamina.CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Parâmetro de qualidade equivalente ou de 
melhor qualidade ao NAN SUPREME 1. 

LATA  50 R$ 133,23 R$ 6.661,50 

11 

Fómula infantil indicada para complementar a dieta do bebês 
entre 6 a 12 meses de idade, rica em dha, ara, prebióticos, 
nucleotídeos e hm-o. Lata  aproximadamente c/800g. 
Ingredientes: Proteína parcialmente hidrolisada do soro de 
leite*, lactose, óleo de girassol com alto teor oleico, óleo de 

LATA  50 R$ 136,48 R$ 6.824,00 
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coco, óleo de canola, óleo de girassol, fosfato de calcio 
tribásico, 2'-O-fucosilactose**, lacto-N-neotetraose**, 
cloreto de magnésio,  óleo de peixe com alto teor de DHA, 
cloreto de cálcio, L-fenilalanina, óleo de Mortierella alpina 
com alto teor de ARA, L-ascorbato de sódio, cloreto de 
potássio, cloreto de sódio, birtatarato de colina, L-histidina, 
nucleotídeos (maltodextrina, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), 
sulfato ferroso, mio-inositol, sulfato de zinco, nicotinamida, 
acetato de DL-α-tacoferila, D-pantotenato de cálcio, L-
carnitina, sulfato de cobre, acetato de retinila, riboflavina, 
tiamina mononitrato, cloridado de piridoxina, iodeto de 
potássio, sulfato de manganês II, ácido-N-pteroil-L-glutâmico, 
fitomenadiona, D-biotina, selenato de sódio, colecalciferol e 
cianocobalamina. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao NAN SUPREME 2. 

12 

Fórmula infantil ideal para bebês na fase de 0 a 6 meses de 
idade, composto de probióticos, rico em proteínas, fonte de 
vitaminas, ferro e minerais. Lata aproximadamente c/800g. 
Ingredientes: Soro de leite desmineralizado*, leite 
desnatado*, maltodextrina, oleína de palma, galacto-
oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de canolacom baixo 
teor erúcico, óleo de milho, minerais (citrato de cálcio, cloreto 
de magnésio, cloreto de sódio, fosfato de sódio dibásico, 
cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato 
de cobre, citrato de potássio, sulfato de manganês, iodeto de 
potássio, selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos, 
vitaminas (L-ascorbato de sódio, mio-inositol, acetato de DL-
alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 
tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
filoquinona, D-biotina, calecalciferol e cianocobalamina), 
taurina, L-carnitina, emulsificante lecitina de soja e 
reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico. 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA, CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Parâmetro de qualidade 
equivalente ou de melhor qualidade ao NESTOGENO 1. 

LATA  80 R$ 64,14 R$ 5.131,20 

13 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes de 06 a 12 
meses de idade, com predominância proteica de caseína, é 
acrescida de óleos vegetais, maltodextrina e enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. Lata 
aproximadamente c/ 800g. Ingredientes: Soro de leite 
desmineralizado*, leite desnatado*, maltodextrina, oleína de 
palma, óleo de palmiste, galacto-oligossacarídeos, óleo de 
canola com baixo teor erúcico, minerais (citrato de cálcio, 
fosfato de potássio dibásico, fosfato de sódio dibásico, cloreto 
de magnésio, cloreto de potássio, cloreto de sódio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, 
selenato de sódio), óleo de milho, fruto-oligossacarídeos, 
vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-
tocoferila, D-pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina 
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-

LATA  30 R$ 65,10 R$ 1.953,00 
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biotina, calecalciferol e cianocobalamina), emulsificante 
lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de potássio 
e ácido cítrico. CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE 
SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Parâmetro 
de qualidade equivalente ou de melhor qualidade ao 
NESTOGENO 2. 

14 

Composto lácteo composto de fibras prebióticas que 
contribuem para o equilíbrio da flora intestinal, com 
proteínas e ácidos graxos, rico em biotina e fonte de cálcio, 
zinco e vitaminas c, d, e e. indicado para crianças de 01 a 03 
anos de idade. Lata aproximadamente c/800g. Ingredientes: 
Leite parcialmente desnatado*, soro de leite 
desmineralizado*, maltodextrina, galacto-oligossacarídeo, 
lactose, soro de leite*, óleo de canola, oleína da palma, 
concentrado proteico de soro de leite*, Cálcio (carbonato de 
cálcio), fruto-oligossacarídeo, Vitamina C (L-ascorbato de 
sódio), Ferro (sulfato ferroso), Potássio (cloreto de potássio), 
Zinco (sulfato de zinco), Vitamina E (acetato de DL-α-
tocoferila), Ácido Pantotênico [Vitamina B5] (D-pantotenato 
de cálcio), Niacina (nicotinamida), Cobre (sulfato de cobre), 
Vitamina B1 (tiamina mononitrato), Vitamina A (acetato de 
retinila), Vitamina B6 (cloridrato de piridoxina), Vitamina B2 
(riboflavina), Ácido Fólico [Vitamina B9] (ácido N-pteroil-L-
glutâmico), Iodo (iodeto de potássio), Vitamina K 
(fitomenadiona), Biotina (D-biotina), Vitamina D 
(colecalciferol), Selênio (selenato de sódio), Vitamina B12 
(cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e regulador 
de acidez hidróxido de potássio. CONTÉM LEITE E DERIVADOS 
DE SOJA. ESTE PRODUTO NÃO É LEITE EM PÓ. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor 
qualidade ao NINHO FASES 1. 

LATA  50 R$ 60,88 R$ 3.044,00 

15 

Composto lácteo fortificado com substância essenciais para a 
nutrição das crianças. Lata aproximadamente 
c/380.Composto lácteo fortificado com substância essenciais 
para a nutrição das crianças. Lata aproximadamente c/380. 
Ingredientes: Leite integral, maltodextrina, soro de leite, 
enzima lactasse, vitaminas A, D, C e E, minerais (ferro e zinco) 
e emulsificante lecitina de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ZERO 
LACTOSE. Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor 
qualidade ao NINHO ZERO LACTOSE. 

LATA  200 R$ 29,14 R$ 5.828,00 

16 

Fórmula infantil em pó para recém-nascidos pré termo e/ou 
de alto risco. Contém dha, ara e nucleotídeos, além de ser rico 
em ferro e outros nutrientes. Lata aproximadamente c/400g. 
ingredientes: Soro de leite*, leite desnatado*, lactose, 
Maltodextrina, óleo de girassol, óleo de palma modificada 
com ácido palmítico sn-2, óleo de coco, óleo de canola com 
baixo teor erúcico, triglicerídeos de cadeia média, óleo  de 
girassol com alto teor oleico, glicerofosfato de cálcio, citrato 
de cálcio, citrato trissódico, óleo de peixe com alto teor de 
DHA, citrato de potássio, óleo de Mortierella alpina com alto 
teor de ARA, cloreto de magnésio, cloreto de  potássio, 
fosfato de potássio dibásico, L-ascorbato de sódio, cloreto de 
cálcio, taurina, sulfato ferroso, L-Carnitina,  mio-inositol, 
sulfato de zinco, acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-
pantotenato de cálcio, sulfato de cobre,  tiamina 

LATA  50 R$ 240,41 R$ 12.020,50 
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mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, sulfato de manganês II, iodeto de  potássio, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, selenito de sódio, D-
biotina, colecalciferol, cianocobalamina,  reguladores de 
acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico e emulsificante 
lecitina de soja. CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS 
DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao PRÉ NAN TRANSITION. 

17 

Suplemento nutricional infantil para crianças de 4 a 10 anos 
de idade, composto com proteína, cálcio e vitamina D, com 
combinação de dha e ara, prebióticos e probióticos. Lata 
aproximadamente c/ 400g, diversos sabores. Ingredientes: 
Água deionizada (líquido), amido de milho (líquido) ou xarope 
de milho (pó), sacarose, caseinato de sódio, óleo de açafrão, 
óleo da soja, óleo de coco fracionado, minerais (fosfato de 
cálcio tribásico, cloreto de magnésio, citrato de potássio, 
fosfato de potássio dibásico, cloreto de potássio, citrato de 
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, 
sulfato cúprico, cloreto de cromo, iodeto de potássio, 
molibdato de sódio, selenito de sódio), concentrado de 
proteína da soro de leite, vitaminas (cloreto de colina, ácido 
ascórbico, niacinamida, acetato da alfatocoferol, pantotenato 
de cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina 
riboflavina, vitamina A palmitato, ácido fólico, biotina, 
vitamina D3, filoquinona, cianocobalamina), inositol, taurina, 
palmitato ascorbil, L-carnitina e b-caroteno. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor 
qualidade ao PEDIASURE. 

LATA  80 R$ 112,18 R$ 8.974,40 

18 

Complemento alimentar para adultos, contendo vitaminas, 
minerais e ferro. Lata aproximadamente c/400g, diversos 
sabores. Ingredientes: leite em pó desnatado, maltodextrina, 
leite em pó integral instantâneo (leite em pó integral e 
emulsificante lecitina de soja), sacarose, fosfato de magnésio 
dibásico, ascorbato de sódio, mio-inositol, acetato de dl-alfa 
tocoferol, sulfato de zinco, sulfato ferroso, niacinamida, 
sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, sulfato 
cúprico, colecalciferol, acetato de retinol, iodeto de potássio, 
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, D-biotina, 
cloridrato de tiamina, riboflavina, fitomenadiona, ácido fólico, 
cloreto de cromo e aromatizante. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao SUSTAGEM ADULTO. 

LATA  30 R$ 83,17 R$ 2.495,10 

19 

Complemento alimentar para crianças de 2 a 6 anos de idade, 
contendo vitaminas, minerais e ferro. Lata aproximadamente 
c/400g, diversos sabores. Ingredientes: Açúcar, 
maltodextrina, leite em pó desnatado, fosfato de cálcio 
tribásico, fosfato de magnésio dibásico, L-ascorbato de sódio, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de zinco, ferro carbonila, 
nicotinamida, colecalciferol, palmitato de retinila, sulfato de 
manganês, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, D-
biotina, cianocobalamina, cloridrato de tiamina, 
fitomenadiona, riboflavina, cloridrato de piridoxina, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, 

LATA  30 R$ 35,53 R$ 1.065,90 
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molibdato de sódio, selenito de sódio, estabilizante carragena 
e aromatizantes. Parâmetro de qualidade equivalente ou de 
melhor qualidade ao SUSTAGEM KIDS. 

20 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para 
lactented e/ ou crianças de primeira infância destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com restrição de 
lactose e a base de aminoácidos livres. Lata de 400g. Sabor 
neutro. Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor 
qualidade ao NEOCATE LCP. 

LATA  40 R$ 347,96 R$ 13.918,40 

21 

Suplemento nutricional lata com 800g. Dieta padrão em pó, 
alimento nutricionalmete completo para nutrição enteral ou 
oral. Isento de lactose, sem glúten, baixo teor de gordura. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao TROPHIC BASIC. 

LATA  40 R$ 126,30 R$ 5.052,00 

22 

Suplemento alimentar protéico, com alto teor de proteína, 
vitaminas d e cálcio, contendo Maltodextrina, proteína de 
soja isolada, caseinato de cálcio, proteína de soro de leite 
concentrada (whey protein), óleo de girassol com alto teor de 
ácido oleico, proteína de soro de leite isolada, óleo de canola, 
óleo de palma, carbonato de cálcio, hidrogênio fosfato de 
magnésio, fosfato tricálcico, cloreto de colina, ácido 
ascórbico, sulfato ferroso, nicotinamida, sulfato de zinco, 
colecalciferol, acetato de DL-alfa-tocoferol, Dpantotenato de 
cálcio, gluconato cúprico, sulfato de manganês, palmitato de 
retinila, DL-alfa-tocoferol, riboflavina, cloridrato de tiamina, 
cloridrato de piridoxina, ácido fólico, iodato de potássio, 
selenito de sódio, cloreto crômico hexaidratado, 
fitomenadiona, D-biotina, cianocobalamina e emulsificante 
lecitina de soja. Zero lactose. Lata com 700g. Parâmetro de 
qualidade equivalente ou de melhor qualidade ao 
NUTRIDRINK PROTEIN. 

LATA  20 R$ 206,09 R$ 4.121,80 

23 

Composto lácteo com maltodextrina, leite integral, 
maltodextrina, soro de leite, caseinato de cálcio, 
frutooligossacarídeos, insulina, mineral (citrato de cálcio) e 
emulsificante lecitina de soja), maltodextrina, minerais 
(fosfato de cálcio tribásico, óxido de magnésio, pirofosfato 
férrico, óxido de zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês 
e selenito de sódio), vitaminas (Lascorbato de sódio, 
bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
nicotinamida, Dpantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato de 
retinila, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 
aromatizante e educlcorante sucralose. Lata com 400g. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao NUTREN SENIOR. 

LATA  120 R$ 99,08 R$ 11.889,60 

24 

Fórmula para nutrição enteral (via sonda) hipercalórica, 
formulada com nutrientes para auxiliar a dieta nutricional de 
pessoas com restrições alimentares. Contém mix de proteínas 
e fibras, que auxiliam no funcionamento intestinal. Caixa com 
1 litro. Tipo da fórmula: NUTRISON ENERGY MULTI FIBER, 
conforme decisão judicial nº 0000064-98.2019.8.05.0108. 

LITRO 720 R$ 58,86 R$ 42.379,20 

25 
Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância com proteína 

LATA  120 R$ 293,43 R$ 35.211,60 
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extensamente hidrolisada, restrição de lactose, DHA, ARA, 
taurina e nucleotídeos. Atende necessidades específicas. Para 
crianças de 0 a 3 meses. Lata com aproximadamente 400g. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao PREGOMIN. 

26 

Suplemento nutricional ideal para quem busca suprir algum 
déficit nutricional ou deficiência nutricional e garantir uma 
vida mais saudável e ativa, com 28 vitaminas e minerais, 
incluindo alto teor de vitaminas D, C e cálcio, contendo 17g 
de proteína em 2 porções diárias. Lata com 400g. Parâmetro 
de qualidade equivalente ou de melhor qualidade ao ENSURE. 

LATA  50 R$ 137,69 R$ 6.884,50 

27 

Suplemento alimentar completo e balanceado, ideal para 
crianças e jovens (4 a 18 anos) que necessitam de um maior 
aporte energético. Fonte de vitamina D e cálcio, que auxiliam 
na formação e manutenção de ossos e dentes. Lata com 
aproximadamente 400g. Parâmetro de qualidade equivalente 
ou de melhor qualidade ao SUSTAP BAMBINI. 

LATA  30 R$ 72,26 R$ 2.167,80 

28 

Suplemento ideal para situações metabólicas especiais, como 
por exemplo, diabetes. Formulado com um sistema de 
carboidratos de lenta absorção, a glucerna ajuda no controle 
da glicemia e ainda é isento de lactose, sacarose e glúten. Rico 
em lipídios monoinsaturados (MUFA), fibra de soja e FOS 
(frutooligossacarídeo) que auxiliam no funcionamento do 
organismo e do intestino. lata com aproximadamente 400g. 
Parâmetro de qualidade equivalente ou de melhor qualidade 
ao GLUCERNA. 

LATA  10 R$ 139,39 R$ 1.393,90 

 
 
1.2. Os bens objeto desta contratação enquadram- se na classificação de bens e serviços comuns, nos 
termos do art. 6º inciso XIII da Lei 14.133, de 2021. 
 
1.3.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura e após divulgação no site oficial da Prefeitura municipal de Souto Soares, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da Administração, desde que haja interesse e necessidade da mesma. Art 32 do 
Decreto Municipal 052/2025. 
 
2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
 
A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 
 
A presente contratação decorre da necessidade contínua e inadiável de fornecimento de fórmulas infantis e 
suplementos alimentares destinados ao atendimento de demandas da rede municipal de saúde e assistência 
social, especialmente para lactentes, crianças, adolescentes e pacientes que, por prescrição médica ou 
condição clínica específica, não podem suprir suas necessidades nutricionais por meio da alimentação 
convencional. 
 
Os produtos objeto desta contratação são essenciais para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
sendo amplamente utilizados no suporte nutricional de pacientes com alergias alimentares, intolerâncias, 
distúrbios metabólicos, desnutrição, atraso no desenvolvimento ponderoestatural, bem como em situações 
clínicas que exigem dietas especiais ou suplementação nutricional específica. A ausência ou descontinuidade 
do fornecimento pode ocasionar agravamento do quadro clínico dos usuários, aumento da demanda por 
atendimentos de urgência e prejuízos diretos à efetividade das políticas públicas de saúde. 
 
Ressalte-se que a demanda apresenta caráter recorrente e imprevisível em sua totalidade, uma vez que 
depende de diagnósticos médicos, prescrições individualizadas e evolução clínica dos pacientes, o que impõe 
à Administração a necessidade de manter estoque regular e fornecimento ágil, de modo a garantir resposta 
tempestiva às necessidades da população assistida. 
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Além disso, a contratação centralizada visa assegurar padronização dos produtos, controle sanitário 
adequado, rastreabilidade dos lotes, observância das normas da ANVISA e maior eficiência na gestão do 
fornecimento, contribuindo para a redução de riscos sanitários e para a adequada fiscalização contratual. 
 
Dessa forma, a contratação mostra-se imprescindível para garantir a continuidade dos serviços públicos 
essenciais, bem como para assegurar o cumprimento dos princípios da eficiência, planejamento, 
economicidade e interesse público, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 
 
 
3.  DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Conforme analisado pela equipe de Planejamento, o processo será utilizado o procedimento auxiliar do 
Sistema de Registro de Preços - SRP, com fundamentos do CAPÍTULO XVI do Decreto Municipal de nº 
52/2025 Art. 29 e Art. 82. da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma de contratação de empresa para aquisição 
de bens, que terá previsão de execução parceladas de acordo com as necessidades apresentadas em cada 
secretaria, ou seja, os bens serão solicitados de forma paulatina e mediante a necessidade, dessa forma a 
adoção do Sistema de Registro de preço apresenta a opção que atende aos interesses públicos além de não 
comprometer o orçamento de forma antecipada já que o que há é uma projeção estimada da necessidade. 
Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a administração deixa a proposta mais vantajosa 
previamente selecionada, resguardando os recursos orçamentários e financeiros. A opção pela adoção do 
Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ainda ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios 
da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, 
reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando 
surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos.  

 
A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se ainda pela impossibilidade de prever o 
real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência 
de fornecimento parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do contratante, estando em concordância 
com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

 
A solução prioriza o fornecimento parcelado, conforme demanda efetiva, de modo a evitar desperdícios, 
perdas por vencimento e formação excessiva de estoques, contribuindo para a racionalização dos recursos 
públicos e para a eficiência na gestão dos insumos. Tal modelo também permite maior flexibilidade para 
adequação às variações da demanda, decorrentes de novas prescrições ou alterações no quadro clínico dos 
usuários. 
 
Do ponto de vista econômico e ambiental, a solução adotada considera a otimização do custo global, não se 
limitando ao preço unitário de aquisição, mas abrangendo custos indiretos relacionados à logística, 
armazenamento, controle de qualidade, gestão contratual e mitigação de riscos sanitários. O fornecimento 
centralizado e planejado reduz a necessidade de múltiplas contratações, diminui impactos logísticos e facilita 
a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual. 
 
Assim, a solução como um todo mostra-se adequada, eficiente e sustentável, assegurando o atendimento 
contínuo das necessidades nutricionais da população assistida, a segurança do abastecimento, a 
conformidade sanitária e a observância dos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e interesse 
público, em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 
 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 - Requisitos Técnicos: Os produtos nutricionais deverão apresentar Registro do produto vigente na 
ANVISA ou Órgão competente, através de publicação do registro no DOU ou comprovante de Registro emitido 
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pelo Ministério da Saúde demonstrando sua vigência, exceto nos casos de produtos dispensados de Registro 
no Ministério da Saúde, conforme Portaria 1.480/90. 
 
5.2 - Tipo de produto: Fornecimento de produto nutricional de acordo com as especificações técnicas 
detalhadas em cada objeto, de forma com que atendam as necessidades nutricionais de cada paciente 
atendido pelas Secretarias demandantes. 

 
5.3 – Indicação de marcas ou modelos: (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
5.3.1 - Na Nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é admitida, excepcionalmente, a indicação 
de marca ou modelo específico no processo de contratação pública quando for estritamente necessária à 
padronização do objeto ou à garantia da compatibilidade com equipamentos, sistemas ou aplicações já 
existentes, desde que devidamente justificada tecnicamente no processo. 
 
No caso presente, a indicação de marcas ou modelos específicos para o fornecimento de fórmulas infantis e 
suplementos alimentares justifica-se pela necessidade de atendimento a prescrições médicas 
individualizadas, emitidas por profissionais da rede pública de saúde, que especificam produtos com 
composição nutricional, concentração de nutrientes, características fisioquímicas e formas de administração 
únicas, as quais não encontram substitutos genéricos ou similares sem risco de comprometimento do 
tratamento e da saúde dos pacientes. 
 
Além disso, trata-se de insumos frequentemente utilizados por pacientes em situação de vulnerabilidade 
clínica, incluindo crianças com síndromes metabólicas, pacientes com alergias alimentares severas, distúrbios 
de absorção, câncer ou enfermidades neurológicas, de modo que qualquer substituição indevida pode gerar 
reações adversas ou ineficácia terapêutica. A indicação da marca, portanto, visa garantir efetividade clínica, 
segurança e continuidade do tratamento nutricional já em curso. 
 
5.4 - Requisitos de sustentabilidade: 
 
Em relação à sustentabilidade, a contratação deve priorizar fornecedores que adotem práticas 
ambientalmente responsáveis, como a redução de resíduos, o uso de embalagens recicláveis e a adoção de 
processos produtivos de baixo impacto ambiental. O descarte de produtos inservíveis ou vencidos deve seguir 
as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das normas da ANVISA, minimizando riscos à saúde 
pública e ao meio ambiente. Esses requisitos garantem que a solução contratada atenda não apenas às 
necessidades imediatas, mas também promova a sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental, 
conforme Guia Nacional de Contratações Sustentáveis CGU/AGU.  
 
5.5 - Garantia da contratação  
 
Não haverá exigência da garantia da contratação 
 
5.6 - Da exigência de amostra: (Art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
5.6.1 – Conforme Art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, “No caso de licitação que envolva o fornecimento 
de bens, a Administração poderá excepcionalmente: exigir amostra ou prova de conceito do bem no 
procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no 
período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e 
justificada a necessidade de sua apresentação;” 
 
5.6.2 - A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar na fase de lances, deverá encaminhar 01 
(uma) amostra de cada item que for solicitado, no prazo 5 (cinco) dias úteis seguinte a solicitação do pregoeiro 
via chat do pregão eletrônico, no endereço e horário abaixo: 
 
ALMOXARIFADO CENTRAL (75 98332-8762) Avenida José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 
46.990-000. 
 
Horário: Manhã: das 09:00 às 16:00 horas. 
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Os critérios para análise das amostras serão: 
 

a) QUALIDADE do produto apresentado; 
b) Especificações nos termos do Edital; 
c) Compatibilidade; 
d) Durabilidade; 
e) Verificação se o produto atende com a eficácia ao fim a que se destina; 
f) Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material. 

 
5.7 - Da subcontratação: 
 
Não será permitida a subcontratação nesta contratação, visto que se trata de fornecimento direto de 
medicamentos e correlatos. 
 
6 - MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO. 

 
Condições de Entrega, Prazo e Aceitação do Objeto  
 

6.1. Os bens deverão ser entregues conforme discriminado abaixo: 
 

6.1.1. Parceladamente e impreterivelmente, no prazo de até 8 (dias) dias úteis, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento; 
 
6.1.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central situado na Av. José Sampaio, nº 08, 
centro, Souto Soares-BA, de segunda a sexta feira, em horário comercial; 

 
6.1.3. Os bens deverão ser entregues com base nos parâmetros mínimos estabelecidos neste termo, 
sendo a qualidade avaliada pelo setor técnico, utilizando conhecimentos técnicos e a prática usual no 
mercado. 

 
6.1.4. Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir 
da data de assinatura da futura ata de registro de preço; 

 
6.1.5. Os bens deverão ser de qualidade, 1ª linha de produção, que atendam às necessidades da 
contratante; 
 
6.1.6. É indispensável que todo produto atenda às recomendações das normas vigentes; 

 
6.1.7. Os produtos deverão ser entregues sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil igual ou 
superior a 70% (setenta por cento), considerando o lapso temporal existente entre a fabricação e a data 
final de validade; 

 
6.1.8. As embalagens devem conter as respectivas especificações e demais exigências legais previstas 
para a rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do 
Consumidor, inclusive registro, fabricante, registro na ANVISA, número de lote, data de fabricação, prazo 
de validade, nome comercial, entrega do objeto conforme a descrição. 

 
Garantia do objeto 
 
6.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.3.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
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6.4.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
6.5.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.6.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Gestor do Contrato  
 
6.8. Compete ao Gestor dos Contratos e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
 
6.9.  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
 
6.10. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
6.11.  Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
 
6.12. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata inciso I do caput do art. 3º; do Decreto 
Municipal n.º 53/2025; 
 
6.13. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 
6.14. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais técnico, administrativo e setorial; 
 
6.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
 
6.16. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
 
6.17. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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Fiscal Técnico  
 
6.18. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
 
6.19. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
 
6.20. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
 
6.21. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 
 
6.22. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso; 
 
6.23. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 
 
6.24. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
 
6.25. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 
6.26. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com 
o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 3º; do Decreto 
Municipal n.º 53/2025; 
 
6.27. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 3º; do Decreto Municipal n.º 53/2025; 
 
Fiscal Administrativo 
 
6.28. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
 
6.29. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
 
6.30. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento  
 
6.31.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
6.32. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 3 (três) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.33.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
6.34.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 
(cinco) dias úteis. 

8.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6.   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Liquidação 

8.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13.  A Administração deverá a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.14.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.18.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

8.19.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1.   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de registo de preços, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 
Forma de fornecimento 
 
9.2. O fornecimento do objeto será parcelado e conforme necessidade dos órgãos gerenciadores e órgãos 
participantes. 
 
 
Exigências de habilitação 
 
9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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a) Declaração Unificada; 
 

b) Declaração de Micro ou Pequena Empresa; 
 

c)  Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

9.5. Habilitação jurídica 
 
a)  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
e)  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
9.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
9.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.6.2. Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal. 
 
9.7. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, termo de abertura e encerramento e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrados na respectiva junta 
comercial da sede da licitante. 

 
c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / 

(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 
 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 
d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social 
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  
 
e)  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º).  
 
f)  Os documentos referidos na alínea b) limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
9.8. Qualificação Técnica 
 
a)   Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
 
b) O(s) atestado(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com a Lei nº 14.133/21; 

 
c) Registro do produto vigente na ANVISA ou Órgão competente, através de publicação do registro no DOU 

ou comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde demonstrando sua vigência, exceto nos 
casos de produtos dispensados de Registro no Ministério da Saúde, conforme Portaria 1.480/90. 

 
d) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 251.718,70 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos 
e dezoito reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, subitem 1.1. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
12. RESPONSÁVEIS 
 
11.1. Este termo de Referência foi elaborado pelo(s) seguintes responsável(eis). 
 
 
 
 
 
 
Selma Vieira de Souza                                                                                     
Secretária Municipal de Saúde      
 
 
 
 
 
 
Ângela Pereira Gusmão 
Secretária Municipal de Assistência Social 
       
 
 
 
                                                              
Crislaine Conceição Ferreira 
Nutricionista 
CRN – BA 24787 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2026  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2026  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                     E-MAIL: 

BANCO:                      Nº DA AGENCIA:                                CONTA: 

RESPONSAVEL PELA A SSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME: 

RG:                           CPF: 

A EMPRESA DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 

EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 
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ANEXO III – MODELO D DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pregão Eletrônico SRP nº xxx/2026  

Processo Administrativo nº xxx/2026 

A empresa sediada na Rua (av., al., etc.) , Cidade , Estado , inscrita no CNPJ sob nº , por seu diretor (sócio 

gerente, proprietário) , portador(a) da carteira de identidade nº e inscrito(a) no CPF/MF com o nº , 

Declara, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico 001/2026, ora sendo realizado 

pela prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item 

próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela 

lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

Declara não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da administração 

direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em 

licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal. 

Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência – PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVII 

da lei nº 14.133/2021. 

Declara, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

_____________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

(Assinatura do Responsável) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
Pregão Eletrônico SRP nº xxx/2026 
 
Processo Administrativo nº xxx/2026 
 
 
A empresa (razão social da licitante), CNPJ (número), sediada na rua _________ nº ______, (Bairro/Cidade), 
por intermédio de seu representante legal, declara expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
 a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 
123/2006; 
 
 b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06;  
 
c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressão da verdade, firmamos a 
presente. 
 
 
_____________ em, ___ de _________ de 2026. 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
Pregão Eletrônico SRP nº xxx/2026  
 
Processo Administrativo nº xxx/2026  
 
 
(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa da licitante) doravante denominado (licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, 
que:  
 
1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
 
3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  
 
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação antes da adjudicação do objeto;  
 
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e  
 
6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

_____________ em, ___ de _________ de 2026. 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

13.922.554/0001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, representado neste 

ato pelo(a) secretário(a) a Srª. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brasileira,  inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o n° xxxxxxxxxx e portadora do RG. Nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

xx, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 52, de 06 de janeiro de 2025, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1.  DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor:  

Item 
Descrição Marca Und Quant V. Unit V. Total 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.2. Além do gerenciador, São Órgãos participantes do registro de preços:  

3.2.1. Não há Órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços 
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4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites 
previstos no art. 125 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando caracterizadas circunstâncias 
supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a 
alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a 
contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência, conforme art. 32 
§ 2º do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2024. 
 
4.3.  Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando 
somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 125 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em relação às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta. 
conforme art. 32 § 3º do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2024. 
4.4.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 

e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência 

da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município 

de Souto Soares. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos: 

I - Reajustamento em sentido estrito; 

II - Revisão de preços. 

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva ata de 
registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais. 
 
6.3. A revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço 
inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
instrumento convocatório. 
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6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de 
restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 

 
I - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
II - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a 
fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada; 
 

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
6.6.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
6.8.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

7.1.  Do Órgão Gerenciador  

7.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

7.1.2. Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a 

vantajosidade; 

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços 

7.2.1.  Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência Anexo I do Edital. 

7.2.2. Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias. 

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto; 

7.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de 
materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
 
7.2.5 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE 
ou terceiros. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna superior 

aqueles praticados no mercado. 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.4. Houver razão de interesse público, devidamente justificada 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
fundamentado do Secretário Municipal de Gestão e Inovação e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico 
oficial, dispensando-se a divulgação por outros meios. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

8.4.1. Por razão de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor; 

9. DAS PENALIDADES 

9.4. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

9.4.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.5. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço. 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.3. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente pelo órgão contratante, para tal. 

10.4 A fiscalização ficara a cargo do servidor(a) **********************, portador(a) da Matricula de n.º ****, 

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme 

Decreto Municipal de n.º *****, de ** de *** de ***, publicado no Diário Oficial do Município. 

10.5     A gestão ficara a cargo do servidor(a) *******************, portador da Matricula de n.º ****, para exercer 

as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto 

Municipal de n.º ****, de ** de ****** de ****, publicado no Diário Oficial do Município. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

 

Assinaturas 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO DA ARP 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

FORNECEDOR:  

Item Descrição Marca Und Quant V. Unit V. Total 

       

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR:  

Item Descrição Marca Und Quant V. Unit V. Total 
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ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOUTO SOARES E .............................................................   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.367.025/0001-

81 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, representado neste ato pelo(a) secretária 

a Srª. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brasileira, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° xxxxxxx e 

portadora do RG. Nº xxxxxxxx/SSP-BA, residente e domiciliado na xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxx, Centro, 

Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000 , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico SRP n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. Ata de Registro de Preços 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

3.2. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) **********************, portador(a) da Matricula de n.º ****, 

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme 

Decreto Municipal de n.º *****, de ** de *** de ***, publicado no Diário Oficial do Município. 

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) *******************, portador da Matricula de n.º 

****, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, 

conforme Decreto Municipal de n.º ****, de ** de ****** de ****, publicado no Diário Oficial do Município. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQULIBRIO  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

7.10. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 

anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos 

para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico 

do contrato.  

7.11.  O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, 

contados da data do protocolo da solicitação.  

7.12. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

7.13. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  - Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e)  - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de ....% a ...% do 

valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de ....% a 

...%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, nas dotações abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: **************** 

Elemento de despensa: ****************** 

Fonte de Recurso: ********************** 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do 

Município. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-___________________________________ 

2- __________________________________ 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

